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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROCESSO Nº 7406/2025 
 
1. OBJETO 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS MÉDICO-HOSPITALARES, DESTINADOS À 
FARMÁCIA BÁSICA E HOSPITAL MUNICIPAL MILTON AMARO DO NASCIMENTO DO 
MUNICÍPIO DE MAURILÂNDIA/GO, ORIUNDO DA EMENDA ESTADUAL DE CUSTEIO  
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE GOIÁS - PROCESSO 202500005012551. 
 

ITEM PRODUTO UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 AAS 100MG C/30 CX 300 R$ 9,97 R$ 2991,00 

2 
AMBROXOL ADULTO XAROPE C/60 
FRASCOS 

CX 600 R$ 4,70 R$ 2820,00 

3 BUDESONIDA 50MCG 120 DOSES FR 600 R$ 52,43 R$ 31458,00 
4 DIPIRONA 500MG C/500 HOSPITALAR CX 1.050 R$ 143,50 R$ 150675,00 

5 
SULFATO SALBUTAMOL SPRAY 100MG 
200 DOSES 

FR 900 R$ 21,49 R$ 19341,00 

6 HIDROCLOROTIAZIDA 25MNG C/30 CX 993 R$ 2,98 R$ 2959,14 
7 IBUPROFENO 600MG C/500 CP CX 159 R$ 122,56 R$ 19487,04 
8 PREDNISOLONA 3MG/ML SOL ORAL FR 300 R$ 8,53 R$ 2559,00 
9 LOSARTANA 50MG C/500 CP HOSPITALAR CX 90 R$ 49,17 R$ 4425,30 

10 
AMBROXOL INFANTIL XAROPE COM 60 
FRASCOS 

CX 600 R$ 5,29 R$ 3174,00 

11 METFORMINA 850MG COM 500 CP CX 600 R$ 106,75 R$ 64050,00 
12 ATENOLOL 50MG C/30 CP CX 600 R$ 2,95 R$ 1770,00 
13 ANLODIPINO 5MG C/30CP CX 450 R$ 3,04 R$ 1368,00 
14 ANLODIPINO 10MG C/30CP CX 150 R$ 4,84 R$ 726,00 
15 BUDESONIDA 64 MCG 120 DOSES FR 300 R$ 36,48 R$ 10944,00 
16 CARVEDILOL 3,125MG C/30 CP CX 450 R$ 4,74 R$ 2133,00 
17 CARVEDILOL 25MG C/30 CP CX 300 R$ 7,78 R$ 2334,00 

18 
AMOXILINA + CLAVULANATO DE 
POTÁSSIO 500 + 125MG C/21 CP 

CX 300 R$ 47,86 R$ 14358,00 

19 ESPIRONOLACTONA 25MG CQ30CP CX 300 R$ 11,36 R$ 3408,00 
20 LORATADINA SUSPENSÃO C/60 FRASCOS FR 570 R$ 295,53 R$ 168452,10 
21 AZITROMICINA 500MG C/450 CP CX 300 R$ 567,26 R$ 170178,00 

TOTAL R$ 679.610,58 

 
O custo estimado total da contratação é de R$ 679.610,58 (sesiscentos e setenta e nove mil, seiscentos 
e dez reais e cinquenta e oito centavos) conforme custos unitários apostos na tabela acima, baseado 
em cotações realizadas em conformidade com o art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto 
Municipal 574/2023. 
1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
2.849, de 25 de agosto de 2022. 
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme art. 6º, inciso XIII da 
Lei N° 14.133, de 2021. 
1.3 Formalizando o contrato o mesmo terá vigência da data da última assinatura eletrônica das partes 
apostas no instrumento até 31 de dezembro do respectivo ano a contar, na forma do artigo 105 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 
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1.3 Os contratos poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, anexado ao processo. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL 
 
3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

4.1 Subcontratação  
4.1.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 
4.2 Garantia da contratação  
4.2.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.  
4.2.2 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 
contratação.  
 
4.3 Garantia de proposta  
4.3.1 Será exigido garantia de proposta, na qual a proposta Comercial deverá conter o COMPRO-
VANTE DE GARANTIA DA PROPOSTA, sob pena de desclassificação, oferecido em qualquer das 

ituída após decorridos 10 
(dez) dias úteis da assinatura do contrato pela licitante vencedora nos termos do § 1º do artigo 58, todos 
da Lei Federal n 14.133/21, no valor de R$ 6.796,11 (seis mil, setecentos e noventa e seis reais e onze 
centavos) que corresponde a 1% do valor total estimado para a aquisição, seguindo-se os seguintes 
critérios: 
 
a) DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DA PROPOSTA  
a.1) A proposta deverá ser apresenta com preços unitários, com a indicação da marca do produto, 
acompanhada de garantia de proposta na forma legal, conforme procedimento detalhado em edital.  
a.2) A exigência de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado da 
contratação, fundamenta-se na natureza essencial e crítica do objeto licitado: a aquisição de 
medicamentos e insumos médicos hospitalares. Tais insumos são indispensáveis para a continuidade 
dos serviços de saúde pública no Município, impactando diretamente a vida e o bem-estar da 
população.  
a.3) A interrupção ou o atraso no fornecimento de medicamentos, decorrente da eventual desistência 
de um licitante vencedor, representa um grave risco ao interesse público. Tal situação pode levar ao 
desabastecimento da rede municipal de saúde, comprometendo tratamentos médicos e colocando 
pacientes em situação de vulnerabilidade.  
a.4) Nesse contexto, a garantia de proposta atua como um mecanismo de mitigação de risco, 
assegurando a seriedade e a fidedignidade das propostas apresentadas. Seu propósito é assegurar a 
participação de empresas com o devido comprometimento ou capacidade de honrar a oferta, garantindo 
que o processo licitatório resulte em um compromisso firme. Assim, a medida se revela razoável e 
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proporcional à necessidade de garantir a segurança e a eficácia da futura contratação, protegendo a 
Administração contra falhas que, neste caso específico, teriam consequências danosas à saúde pública. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
5.1 Condições de Entrega  
5.1.1 A entrega dos itens será feita de forma parcelada, conforme solicitação do município e nos 
quantitativos totais por ela requisitados em cada ordem de compra.  
5.1.2 O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias, contados da expedição da ordem de compra.  
5.1.3 Os produtos/materiais ofertados deverão ser entregues com prazo de validade não inferior a 6 
(seis) meses, a contar da efetiva entrega dos mesmos, sob pena de devolução dos produtos.  
5.1.4 Os itens deverão ser entregues na Farmácia Básica Municipal de Maurilândia-GO.  
 
5.2 Garantia, manutenção e assistência técnica  
5.2.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor).  
5.2.2 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos itens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 02 (dois) dias úteis.  
5.2.3 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  
5.2.4 Decorrido o prazo previsto no subitem 5.1 sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa 
diversa.  
5.2.5 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.  

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de entrega 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
6.7. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 
6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.9. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
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acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
6.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
6.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 120 da Lei nº 14133/2021. 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 
Recebimento do Objeto 
7.1. O material será recebido: 
7.1.1. Provisoriamente: de forma sumária, a partir da entrega, junto a nota fiscal, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.; 
7.1.2. Definitivamente: pelo Gestor do Contrato, após a verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação que se dará até 02 (dois) 
dias úteis do recebimento provisório; 
7.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
7.3. A administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega do material em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 
7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Forma de pagamento 
7.7. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal Eletrônica, indicando o número da conta 
corrente, agência e banco, correspondente a entrega dos materiais recebidos, que será atestada pelo 
Secretário ou servidor expressamente designado; 
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7.8. O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, após o cumprimento do subitem 7.7; 
7.9. A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao sistema de cadastro de 
fornecedores da Prefeitura para verificação da situação da contratada em relação às condições de 
habilitação e qualificação exigidas também no processo licitatório, cujo resultado será impresso e 
juntado aos autos do processo; 
7.10. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, serão 
devolvidos à CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a CONTRATANTE por 
quaisquer encargos resultantes de atraso na liquidação dos pagamentos correspondentes, quando este 
se der por culpa da CONTRATADA. 
7.11. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento, por culpa exclusiva da Administração, a 
parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo 
pagamento, de acordo com a variação do INPC; 
7.12. Nenhum pagamento será efetuado ao(à) CONTRATADO(A) enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso); 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO e modo de disputa ABERTO. 

 
9. REAJUSTE 

 
9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em 11/02/2026. 
9.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
9.3. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 
Contratada, nos termos do item 9.1. 
9.4. Caso a Contratada não pleiteie tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito. 
9.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 
9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
10.1. Efetuar a entrega do material nas condições estipuladas, no prazo e local indicados pela 
Administração em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da proposta, 
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acompanhado da respectiva nota fiscal; 
10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir ou remover, às suas expensas os materiais com avarias ou defeitos; 
10.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
10.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
10.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
contratação; 
10.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, quaisquer outras que incidam ou venham 
a incidir na execução do objeto; 
10.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
10.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
10.15. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência; 
10.16. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor da contratante encarregado 
de acompanhar a execução do objeto prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados e 
atendendo as reclamações formuladas; 

 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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11.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
11.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto; 
11.5. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
11.6. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
11.7. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 
11.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
12. DAS PENALIDADES 

 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
12.2. Caso a CONTRATADA não cumpra quaisquer das obrigações assumidas, ou fraude, por qualquer 
meio, a presente contratação, poderão ser aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, uma ou 
mais das seguintes penalidades, a juízo da Administração da Prefeitura: 
12.2.1. Advertência; 
12.2.2. Multa: 
(1) Moratória de 1,5 % (Um vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
(2) 
do valor do Contrato. 
(3) 
% do valor do Contrato. 
(4) Para infração descrita na alínea  do subitem 12.1, a multa será de 25% a 30% do valor do Contrato. 
(5)  Para infrações descritas na alínea  do subitem 12.1, a multa será de 2 % a 10% do valor do 
Contrato. 
(6) Para a infração descrita na alínea  do subitem 12.1, a multa será de 2% a 10% do valor do Contrato. 
12.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 
12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar; 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
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de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.7. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.1 a 12.2.4 deverá observar os seguintes fatores 
no caso concreto: 
a) danos causados à Administração Pública ou à prestação do serviço público; 
b) circunstâncias agravantes e atenuantes; 
c) funções social e econômica da empresa. 
12.8. Constituem circunstâncias agravantes, entre outras previstas no edital de licitação ou no 
contrato administrativo: 
a) reincidência, verificada a partir de identificação em cadastro oficial, de sanção aplicada ao licitante 
ou contratado por conduta idêntica ou mais grave que aquela sob apuração, nos doze meses que 
antecederem o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 
b) não atendimento às diligências destinadas a esclarecer ou a complementar  a instrução do processo 
licitatório; 
c) ausência de resposta às notificações e às solicitações dirigidas ao licitante ou contratado pela unidade 
gestora ou fiscalizadora do contrato. 
12.9. Constituem circunstâncias atenuantes, entre outras: 
a) o licitante ou o contratado, por sua espontânea vontade, após detectada a irregularidade, ter 
procurado evitar ou minorar, com eficiência, as consequências do problema ou reparar o dano; 
b) a conduta praticada ser decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais o licitante ou o contratado não tenha contribuído, ou que não sejam de fácil 
identificação. 
12.10. Quando a ação ou omissão do licitante ou contratado ensejar o enquadramento da conduta em 
tipos distintos, prevalecerá aquele que comine a sanção mais grave. 
12.11. A aplicação das sanções administrativas acima previstas não exclui outras penalidades previstas 
na legislação vigente, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal do agente envolvido. 
12.12. A dosimetria das sanções previstas nos itens 12.2.1 a 12.2.4 deve considerar, além dos princípios 
relacionados no art. 5º da Lei nº 14.133, de 2021, os seguintes aspectos: 
a) a importância da preservação da empresa e o reconhecimento de sua relevante função social; 
b) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
c) as peculiaridades do caso concreto; 
d) a constatação de que a prática de atos ilícitos por parte de licitantes e contratados gera ineficiência 
ao desenvolvimento dos trabalhos e à rotina da administração municipal, com consequentes prejuízos 
ao erário; 
e) o caráter pedagógico da sanção e o respectivo impacto positivo sobre licitações e contratações 
futuras; 
f) a implantação ou o aperfeiçoamento do programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle; 
g) a manutenção do emprego dos trabalhadores. 
12.13. 
a sanção de impedimento de licitar e contratar na seguinte gradação: 
a) de três meses a dois anos, na hipótese de dar causa à inexecução parcial do contrato que cause dano 
à administração municipal, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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b) de seis meses a três anos, na hipótese de dar causa à inexecução total do contrato; 
c) de dois meses a seis meses, na hipótese de deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) de dois meses a um ano, na hipótese de não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado; 
e) de seis meses a um ano, na hipótese de não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços ou de 
não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 
da respectiva proposta; 
f) de três meses a um ano, na hipótese de ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 
da licitação sem motivo justificado. 
12.14. Caso as infrações administrativas a que se refere o item 12.13 implicarem danos financeiros 
significativos para a administração municipal, impactos severos na eficiência do contrato ou nas rotinas 
administrativas, será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na 
seguinte gradação: 
a) de três a cinco anos, na hipótese de dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 
dano à administração municipal, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b) de quatro a seis anos, na hipótese de dar causa à inexecução total do contrato; 
c) de três a quatro anos, na hipótese de deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) de três a quatro anos, na hipótese de não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado; 
e) de três a quatro anos, na hipótese de não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços ou de 
não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 
da respectiva proposta; 
f) de três a cinco anos, na hipótese de ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado. 
12.15. As infrações administrativas de que tratam os subitens  a  do item 12.1 serão punidas 
com a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na seguinte gradação: 
a) de três a quatro anos, na hipótese de apresentar declaração ou documentação falsas exigidas no 
certame ou de prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
b) de quatro a seis anos, na hipótese de fraudar a licitação ou de praticar ato fraudulento na execução 
do contrato; 
c) de três a quatro anos, na hipótese de comportar-se de modo inidôneo ou de cometer fraude de 
qualquer natureza; 
d) de três a cinco anos, na hipótese de praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) de quatro a seis anos, na hipótese de praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
12.16. Aplica-se ainda o previsto na Lei 14.133/2021 e no edital. 

 
13. EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
13.5. A extinção do contrato não configura óbice ara o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
A contratação será atendida pela seguinte dotação: 55.1.10.302.210.2.095.339030.09. Fontes (131 
SUS-Estado) no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) e (100) recurso próprio no valor de 
379.610,58 (trezentos e setenta e nove mil, seiscentos e dez reais e cinquenta e oito centavos).  
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
(Impresso em papel timbrado da empresa) 

 
 

Referência: Pregão Presencial nº 004/2026 - Processo nº: 7406/2025 
Apresentamos e submetemos à apreciação deste órgão licitante a nossa proposta de preços relativa 
ao Edital para a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS MÉDICO-HOSPITALARES, 
DESTINADOS À FARMÁCIA BÁSICA E HOSPITAL MUNICIPAL MILTON AMARO DO 
NASCIMENTO DO MUNICÍPIO DE MAURILÂNDIA/GO, ORIUNDO DA EMENDA 
ESTADUAL DE CUSTEIO  SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE GOIÁS - 
PROCESSO 202500005012551, conforme especificações e exigências do Termo de Referência 
(Anexo I). 
 
 
Nome da Empresa licitante: 
Local e Data: 
Razão Social: 
CNPJ nº 
Referências Bancárias para 
pagamento: 

Banco Agência: Conta: 

Endereço Completo: 
Telefone: 
Dados do 
Representante 
Legal 

Nome: 
Endereço: 
Profissão: RG nº CPF nº 
E-mail: Tel.: Tel.: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

GLOBAL 
1       
2       

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$  (valor por 
extenso). 
 
DECLARAMOS que: 
1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua 
apresentação e excluídos os prazos recursais previstos na legislação em vigor; 
2. Nos preços fornecidos consideram-se incluídas todas as despesas, inclusive as de 
escritório, expediente, fretes, descargas, seguros, fornecimento de mão-de-obra, prestação de 
garantia de fábrica e assistência técnica, materiais, máquinas e equipamentos necessários, 
tributos, encargos de leis sociais, e quaisquer outras despesas acessórias e necessárias não 
especificadas neste edital, relativas ao objeto desta licitação, sendo de exclusiva responsabilidade 
da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3. Possuímos capacidade técnico-operacional para prestar o fornecimento dos produtos para os 



 
 

CNPJ 11.483.837/0001-55 
Rua Sebastião Alves de Faria, Qd. 52 - Bairro Lorena 

CEP. 75930-000   -   Maurilândia - GO 

quais apresentamos nossa proposta; 
4. O prazo de entrega será de acordo com o estipulado no edital e anexos. 
 
Declaramos ainda estarmos de acordo e cientes com todas as exigências estipuladas no Edital. 
 
 
 

Maurilândia, Estado de Goiás, de de 2026. 
 
 

Empresa  
Obs. devidamente ASSINADA e CARIMBADA pelo representante legal 
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ANEXO III 

 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

(Impresso em papel timbrado da empresa) 
 
 
 
Referência: Pregão Presencial nº 004/2026 - Processo nº: 7406/2025. 
 
 
OUTORGANTE: (nome, endereço, razão social da empresa e informações de qualificação). 
OUTORGADO: (nome e qualificação). 
OBJETO: Representar a outorgante perante a Prefeitura Municipal de Maurilândia 
 
 
PODERES: Retirar editais, apresentar documentação e proposta, participar de sessões públicas de 
habilitação e julgamento da documentação e das propostas de preços, assinar as respectivas atas, registrar 
ocorrências, formular impugnações, lances verbais, interpor recursos, renunciar o direito de recurso, bem 
como assinar contratos e quaisquer documentos, indispensáveis ao fiel cumprimento do presente 
mandato. 
 
 

Local e data 
Assinatura e carimbo do Representante Legal 

 
 

Obs. devidamente ASSINADA e CARIMBADA pelo representante legal   
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ANEXO IV 

Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação. 
 
 
Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada em participar 
da licitação modalidade Pregão Presencial nº. 004/2026, do Município de Maurilândia, Estado de Goiás, 
em cumprimento às determinações da Lei 14133/2021, DECLARO, sob as penas da lei, que: 
Esta empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão ou entidade dos Poderes Executivo, 
Judiciário ou Legislativo de qualquer esfera de governo; 
Esta empresa não foi apenada com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, nos últimos dois anos e não está impedida de licitar, de acordo com Lei 
Federal nº 14133/21; 
Esta empresa assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos e pela 
veracidade de todas as informações apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam 
necessárias; 
Esta empresa tem ciência da obrigação de comunicar a superveniência de fato impeditivo à habilitação 
e qualificação exigidas no edital; 
Esta empresa, não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos em trabalho noturno, insalubre ou 
perigoso e menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, conforme inciso XXXIII do Artigo 7º 
da Constituição Federal; 
Atende e cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no edital acima referenciado. Por ser 
a expressão da verdade, firmo a presente. 
 
(Cidade, data). 
 
 

Ass. do Representante Legal 
Nome por extenso do Representante Legal Cargo e Função: 

 
 
 
 
 
(Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO V 
 
 
Modelo de Declaração da Condição de Microempresa  ME ou Empresa de Pequeno Porte  
EPP 
 
 
(Representante Legal), na qualidade de sócio proprietário da empresa (Razão Social e CNPJ), 
DECLARO, sob as penas da lei, que esta empresa enquadra-se na categoria de Microempresa  ME 
(ou Empresa de Pequeno Porte  EPP), na forma prevista no art. 3º da Lei Complementar n.123/2006 
e não está incursa nos impedimentos tratados no artigo 4º da Lei 14.133/2021, podendo, assim, usufruir 
a prerrogativa e o direito de preferência de que tratam os arts. 42 a 49 da citada lei complementar. Por 
ser a expressão da verdade firmo a presente. 
 
 

(Cidade, data). 
 
 

Ass. do Representante Legal 
Nome por extenso do Representante Legal Cargo e Função: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
(Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante). 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÕES UNIFICADAS 
(em papel timbrado da licitante) 

 
Nome completo: ____________________________________________________________ 
RG nº: ______________________________ CPF nº________________________________ 

 
 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante __________________________________ (nome 
empresarial), participante do Pregão Presencial nº _____/_____, Processo n° ____/___: 
 
a) cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas. Ou Declaração formal de pessoa jurídica, no sentido de ter tentado cumprir a obrigação 
anotada no artigo 93, da Lei 8.213/91, não conseguindo por motivos alheios aos seus esforços e vontade. 
Ou, Declaração de que não é obrigada a observar reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da previdência Social Conhecimento, conforme o artigo 93 da Lei nº 8.213/1991, vez que 
possui menos de 100 funcionários.  
b) não possui sócios ou administradores servidores ou com parentesco até terceiro grau, de servidores 
e/ou dirigentes desta entidade, que impeçam a contratação desta empresa, nos termos das legislações 
vigentes aplicáveis; 
c) está ciente de que a falsidade na declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 
d) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente conforme artigo 299 do Código 
Penal Brasileiro, e ainda conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e prática de 
quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional e estrangeira em atendimento à Lei 
Federal nº12.846/2013. 
e) é responsável pela fidelidade e legitimidades das informações e documentos apresentados 
eletronicamente.  
f) que somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem nativa que tenha 
procedência legal, ficando sujeito as sanções administrativas previstas na Lei Federal 9.605/98, sem 
prejuízo das implicações de ordem criminal estabelecidas em lei.  
g) o cumprimento das exigências do Ministério do Trabalho para Gestão da Segurança e Saúde do 
trabalho, conforme determina o artigo 200 da CLT, Portaria 3.214/78  Ministério de Trabalho e IN 
009/2023 do TCM/GO.  
h) que comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação 
 
Local e data_______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 

 
 


